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RESOLUÇÃO Nº. 191, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

Transfere a data da reunião ordinária do
Conselho.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ad referendum:

Art. 1º Transferir para o dia 03/03/2022 a data da reunião ordinária do Conselho
Universitário da UFGD, prevista para o dia 24 de fevereiro de 2022.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Lino Sanabria
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